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DEPARTAMENTO DE 	 Socretaria Municipal de Governo e Adminlstracào 
ADMINISTRAcAO 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

Referente: Inexigibilidade de chamamento pUblico - Repasse ao Terceiro Setor - Termo de 
Colaboraçao 
Fundamento Legal: Art. 31, inciso II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alteracoes 

Organizaçäo da Sociedade Civil: ASSOCIAçAO BENEFICENTE DE ASSIS, inscrita no CNPJ no 
44.484.780/0001-68; 

Objeto Proposto: Desenvolver acöes especializadas para a superaçäo das situaçoes violadoras de 
direitos que contribuarn para a intensificação da dependência. Promover apolo as familias na tarefa de 
cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabaiho e utilizando rneios de comunicar e cuidar, que visern a 
autonomia dos envoividos e näo sornente a sua rnanutençao. Oferecer servico diretamente as pessoas 
corn deficiência, farnilias e cuidadores, corn o objetivo de proteger, evitar o isoiamento social, promover 
autonomias, fortalecer os vinculos familiares, sociais e comunitários. 0 servico deverá atender pessoas 
corn deficiência e respectivas farnilias, corn capacidade para atender 110 pessoas. 
o respectivo piano de trabalho curnpre todos os requisitos legais exigidos para o rnesmo, bern como no 
rnérito da proposta contida neste, está em conformidade corn a rnodalidade de parceria adotada. 
ApOs análise da documentaçao apresentada, a Entidade foi considerada habiiitada e credenciada para 
formaiizar o competente Terrno de Colaboraçao. 
A Organizaçao da Sociedade Civil, sern fins lucrativos em referenda, é a ünica em nosso MunicFpio e 
na regiäo que desenvolve a atividade na forma proposta, conforme especificado no respectivo Piano de 
Trabalho, nào existindo, por esta razão, outra entidade que tenha interesse em firmar avença corn a 
Adrninistraçao, inviabilizando, portanto, a competiçao. 
Referida Entidade vern a anos desenvolvendo projetos em parceria corn o Poder PUblico Municipal de 
rnaneira satisfatoria, ern instalaçoes adequadas, corn condiçOes materials e capacidade técnica e 
operacional para o desenvolvimento das atividades e o cumprimento das metas estabelecidas. 
A Organizaçao da Sociedade Civil está devidarnente cadastrada junto ao Conseiho Municipal de 
Assisténcia Social, bern como ao Conselho Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS, e, 
está ern consonância corn o Piano Municipal de Assistência Social, referente a 2018, aprovado pela 
Resoluçao n° 18, de 08 de agosto de 2018, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

Valor total do repasse: R$ 75.808,49 - Recurso Municipal 
R$ 17.820,00 - Recurso Estadual 
R$ 66.960,00 - Recurso Federal 

Perlodo: ExercFcio de 2019 

Tipo de Parceria: Colaboraçao 

A parceria será firrnada rnediante a transferéncia de recursos, na forma de subvencao, nos termos do 
inciso I do § 30  do art. 12 da Lei n° 4.320 de 17 de marco de 1964, devidamente autorizada pela Lei 
Municipal n° 6.623 de 21/12/2018, onde consta expressamente a entidade beneficiada, observando, 
ainda, o disposto no art. 26 da Lei Compiementar n° 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

DA IMPUGNAçA0 A JUSTIFICATIVA: Conforme § 20  do Art. 32 da Lei Fe€6  n° 13.019/2014 e 
alteraçOes, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a irnpugnação desta ju4f1tiva cujo teor deve er 

Em não havendo, fica autorizada a realizaçao de Termo de jC~rboraqao 
analisado pela Unidade Gestora responsávei, em ate 5 (dinco) 	dado r 

providencias legais pertinentes. 
Assis, 24 de janeiro d 

J1DO FERNANDES 
Municipal 
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